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PORTARIA MAPA Nº 121, DE 12 DE MAIO DE 2021

Art. 7º O demonstrativo poderá apresentar as seguintes
situações relativas ao cadastro do imóvel rural:
...
II - pendente:
a) após o não cumprimento dos prazos estabelecidos nas
notificações;
b) quando constatada sobreposição do imóvel rural com Terras
Indígenas, Unidades de Conservação, Terras da União e áreas
consideradas impeditivas pelos órgãos competentes;
c) quando constatada sobreposição do imóvel rural com áreas
embargadas pelos órgãos competentes.
• ...



















LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006.

Art. 55. O SFB atua exclusivamente na gestão das florestas públicas e tem por competência:

I - exercer a função de órgão gestor prevista no art. 53 desta Lei, no âmbito federal, bem como de órgão gestor do 
FNDF;

VI - criar e manter o Sistema Nacional de Informações Florestais integrado ao Sistema Nacional de Informações 
sobre o Meio Ambiente;

VII - gerenciar o Cadastro Nacional de Florestas Públicas, exercendo as seguintes funções:

a) organizar e manter atualizado o Cadastro-Geral de Florestas Públicas da União;

b) adotar as providências necessárias para interligar os cadastros estaduais e municipais ao Cadastro Nacional;

VIII - apoiar e atuar em parceria com os seus congêneres estaduais e municipais.

§ 1º No exercício de suas atribuições, o SFB promoverá a articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, para a execução de suas atividades de forma compatível com as diretrizes nacionais de planejamento 
para o setor florestal e com a Política Nacional do Meio Ambiente.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.284-2006?OpenDocument


LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006.

Art. 72. As florestas públicas não destinadas a
manejo florestal ou unidades de conservação ficam
impossibilitadas de conversão para uso alternativo
do solo, até que sua classificação de acordo com o
ZEE esteja oficializada e a conversão seja
plenamente justificada.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.284-2006?OpenDocument


MapBiomas Alerta

• 68,3% das detecções validadas têm
sobreposição total ou parcial com áreas inscritas
no CAR. 

• No Pantanal e na Amazônia, esse número é
ainda mais alto: 84,8% e 69,2%, respectivamente. 

• Esses proprietários poderiam ser multados até
mesmo pelo correio, já que para ter registro no 
CAR é preciso fornecer os dados do requerente.
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